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VEREADOR ADÃO AMARAL DA SILVA - PSD A 

Exmo. Sr. > pr ; . . Deferido 
José Marinho Zica 

Tosé Mar: ho Fica DD. Presidente da Câmara Municipal readers 
Dores do Indaiá - MG 

Indicação nº 0Ê/2.024 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e 

regimentais, fundamentado no Art. 157 do Regimento Interno, requer que após deliberação do 

Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja encaminhado ofício ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal para que este encaminhe ao Setor competente a seguinte sugestão: 

eja providenciado a instalação de uma lixeira na Praça João do Vila, nas proximidades 

da quadra do poliesportivo do bairro São José. 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Edis, esse Vereador foi procurado por moradores e usuários da Praça João do 

Vila no bairro São José, os quais pleitearam a instalação de lixeira, devido ao auto fluxo de 

usuários devido as comemorações festivas que ocorrem no local. | 

É salutar deixar claro que a demanda reclamada é justa, pois não havendo local 

adequado para descarte do lixo as ruas ficam imundas, importunando a vida dos moradores da 

« localidade. 

Deste modo, em atendimento a premente necessidade, solicito a aprovação desta 

indicação aos meus Nobres Pares. 

Sala das Sessões Dárcio Chagas de Faria, 15 de abril de 2.024. 

N 
Adão ral da Silva 

Vereador — PSD 

  

em AREIA VD 
Profocolo E 
    A 
Tais Fernanda Amorim de Ofvêira - Secr. Legislativa    


